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CARTA AO GOVERNO SOBRE O FINANCIAMENTO DA COGESTÃO 

 

Exmo. Sr. Secretário de Estado das Pescas e do Mar,  

Engenheiro Salvador Malheiro 

 

(cc Ministro da Defesa Nacional, Ministro da Economia, Ministra do Ambiente e Energia, Ministro 

da Agricultura e Pescas, Deputados eleitos pelo Círculo do Algarve e de Leiria) 

 

Dirigimo-nos a V. Exa. em nome dos dois comités de cogestão de pescaria atualmente 

em funcionamento em Portugal: o Comité de Cogestão para a Apanha de Percebe (Pollicipes 

pollicipes) na Reserva Natural das Berlengas (RNB), criado pela Portaria n.º 309/2021, de 17 de 

dezembro, e o Comité de Cogestão para a pesca do polvo  (Octopus vulgaris)  no Algarve, criado 

pela Portaria n.º 84/2024/1, de 6 de março. Ambos os comités partilham uma preocupação 

profunda com a ausência de financiamento estrutural, uma grave lacuna e ausência de 

ação da parte do Estado que beneficia claramente deste modelo de gestão partilhada, o 

que compromete não só a sua continuidade, como também a sua eficácia e legitimidade 

enquanto instrumento de política pública para a sustentabilidade das pescarias. 

 

A cogestão das pescas é um modelo de gestão partilhada que visa a gestão 

sustentável tanto das pescarias como dos recursos, apoiado em conhecimento científico 

complementado por conhecimento empírico. Este modelo de gestão implica um trabalho 

colaborativo, envolvendo diferentes graus de exercício de poder consoante os mandatos e áreas 

de atuação de cada organização, permitindo ainda a tomada de decisões conjunta entre os 

representantes dos setores da Pesca, Administração Pública, Ciência, Sociedade Civil e 

outras partes interessadas. Para isto, é necessário assegurar o envolvimento de todos os 

intervenientes relevantes na tomada de decisões comuns aplicadas a uma dada pescaria. Em 

Portugal, este modelo de gestão foi reconhecido pelo Decreto-Lei n.º 73/2020, de 23 de 

setembro, que veio assim estabelecer este regime de gestão partilhada dos recursos vivos e dos 

meios necessários à sua captura e aproveitamento económico, e que se concretiza através de 

comités e instrumentos de gestão. 

 

Apesar de terem sido oficialmente estabelecidos por atos do poder governamental, 

os sucessivos executivos não garantiram os recursos mínimos necessários e ambos os comités 

carecem de recursos financeiros para assegurar o seu funcionamento estrutural e 

permanente, enfrentando sérias dificuldades operacionais.  Em concreto: 

 

 

 

● O Comité de Cogestão para a Apanha de Percebe na Reserva Natural das Berlengas, 

criado em 2021 e instalado em 2022: 

https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-lei/73-2020-143527213
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○ Nunca beneficiou de qualquer financiamento; 

○ Realizou cerca de 30 reuniões em regime de “serviços mínimos”, asseguradas por 

alguns dos seus membros e recorrendo a parcos recursos próprios; 

○ Tem feito um esforço continuado para recorrer a diferentes mecanismos de 

financiamento externo, nomeadamente através da candidatura a programas 

nacionais e internacionais, nomeadamente europeus, como o Mar2030, GAL 

Oeste Costeiro, Interreg, entre outros, sabendo que o desfecho é incerto e que, 

mesmo em caso de aprovação, esses financiamentos não cobrem todas as 

necessidades previstas no plano de gestão; 

● O Comité de Cogestão para a pesca do polvo no Algarve, criado em 2024: 

○ Encontra-se igualmente sem financiamento; 

○ Já realizou mais de 10 reuniões, muitas delas remotamente para reduzir custos, 

e presencialmente com recursos próprios dos parceiros; 

○ Tem feito um esforço continuado para recorrer a diferentes mecanismos de 

financiamento externo, nomeadamente através da candidatura a programas 

nacionais e internacionais, nomeadamente europeus, como Fundação Google, 

Horizonte Europa, Interreg sabendo que o desfecho é incerto e que, mesmo em 

caso de aprovação, esses financiamentos não serão suficientes. 

○ Tal como o comité do Percebe, carece urgentemente de financiamento estrutural 

e continuado. 

 

Sem recursos para o seu funcionamento, o processo de discussões e tomada de decisão 

coletiva dos comités está neste momento fortemente comprometido, e estes encontram-se quase 

sem capacidade para sequer preparar candidaturas. Além disso, as candidaturas a programas 

não garantem financiamento adequado nem estável, e não é certamente financiamento 

duradouro. Quanto muito, podem providenciar financiamento para ações muito concretas 

complementares às do plano de gestão, e não um financiamento estrutural de que os 

comités de cogestão verdadeiramente precisam, como explicaremos adiante nesta carta. 

 

A falta de financiamento estrutural para a cogestão ameaça a sua continuidade e futuro 

em Portugal. O risco é muito elevado de quebrar a confiança depositada no Estado e neste 

modelo de gestão por 40 mariscadores das Berlengas, mais de 700 pescadores com 

licenças de pesca do polvo no Algarve, 18 associações de pescadores e mariscadores, 1 

organização de produtores, 14 municípios, 3 Organizações Não Governamentais de 

Ambiente e 4 centros de investigação, entre outras partes interessadas. Reforçamos: ambos 

os comités existentes em Portugal enfrentam sérios riscos de parar os seus trabalhos face à 

insuficiência de financiamento.  

 

Apesar das claras vantagens que este modelo traz ao Estado, nomeadamente aliviando-

o da responsabilidade individual e única das decisões de gestão, até agora exclusiva, e co-

responsabilizando os demais intervenientes nos processos de decisão, os sucessivos governos 

têm-se demitido da sua responsabilidade de financiar este modelo.  
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Consideramos, assim, que o financiamento estrutural da cogestão deverá ser garantido 

pelo Governo e assegurar o cumprimento dos artigos 13.º (Princípios da cogestão) e 16.º (Missão 

e competências dos comités de cogestão) do Decreto-Lei n.º 73/2020, de 23 de setembro, 

nomeadamente: 

 

1. A participação efetiva dos vários stakeholders nas decisões de planeamento e 

gestão (nomeadamente, através da realização de reuniões, resolução de 

conflitos, e gestão dos processos de decisão), sendo isso da responsabilidade do 

facilitador;  

2. A gestão e monitorização sustentável da pescaria, de acordo com o conhecimento 

científico, e avaliando os dados disponíveis e coordenando as várias atividades 

envolvidas; 

3. O desenvolvimento, aprovação, implementação e acompanhamento da execução 

do plano de gestão. 

  

Importa e antecipar que, durante o XXIV Governo Constitucional, a Secretaria de Estado 

das Pescas respondeu à Pergunta n.º 835/XVI/1ª do partido Livre (Anexo I) apontando como 

solução para o problema do financiamento da cogestão as candidaturas ao programa Mar2030. 

Mas a dita  solução então apresentada, como já demonstrámos, é claramente insuficiente, já que 

o programa Mar2030 é limitado no seu âmbito à implementação das ações que decorrem dos 

“Programas do Comité de Cogestão”. Ou seja, este programa não pode financiar o 

funcionamento dos comités de cogestão, como aliás a própria Secretaria de Estado confirmou 

na sua resposta, não resolvendo verdadeiramente o problema da falta de financiamento 

estrutural  da cogestão.  

  

Existe ainda um conjunto de outras limitações associados a estas linhas de 

financiamento:  

 

i) A cogestão pressupõe que haja uma gestão adaptativa, ou seja, que se consiga atuar 

com o melhor conhecimento disponível e em tempo real. O facto de se limitar o 

financiamento das medidas dos planos de gestão a projetos apoiados pelo programa 

Mar2030 limita muito a capacidade de adaptar as operações previstas nos projetos. De 

acordo com o Artigo 11.º do Regulamento específico das medidas de apoio do Programa 

Mar2030 (Portaria n.º 186/2023, de 3 de julho) “podem ser admitidas alterações à 

operação, desde que se mantenha o objetivo do projeto aprovado”. Desta forma, a 

capacidade dos comités reagirem a situações novas (por ex., na dinâmica do recurso e 

na própria pescaria) não previstas no momento da candidatura fica reduzida, 

impossibilitando uma verdadeira gestão adaptativa;  

ii) Nem todas as ações do plano de gestão se enquadram e são elegíveis neste tipo de 

avisos, uma vez que o âmbito das candidaturas pode não coincidir com as necessidades 

e objetivos dos comités e respetivos planos de gestão;  

https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-lei/73-2020-143527213
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iii) Os avisos propostos como solução são avisos cíclicos, não estando abertos em 

contínuo. Desta forma não há qualquer garantia de continuidade, uma vez terminado um 

projeto financiado por este programa. Sem um financiamento estrutural, o trabalho dos 

comités e, consequentemente, a gestão das pescarias sob este modelo de gestão estarão 

dependentes de aprovação de projetos e abertura de avisos, pondo em causa um 

trabalho de continuidade; 

iv) Para concorrer a estes avisos é necessário que haja um trabalho de preparação da 

candidatura. Estes processos são morosos, e implicam a dedicação de muitas horas de 

trabalho de muitas pessoas ao longo de vários meses. Os comités terão, assim, que 

ocupar grande parte do seu tempo a preparar candidaturas, em vez de se dedicarem 

integralmente à gestão da pescaria em questão e operacionalização dos planos de 

gestão; 

v) Os comités per se não têm personalidade jurídica. A sua representação externa, 

nomeadamente na apresentação de candidaturas, fica atualmente a cargo da entidade 

responsável pela facilitação. Face a esta particularidade, colocam-se várias questões: a) 

a entidade responsável pela facilitação pode não ser elegível ou ter taxas de 

financiamento proibitivas para se candidatar a estes financiamentos, ou até precisar de 

co-financiamento; b) a entidade responsável pela facilitação (atualmente a WWF 

Portugal) fica limitada na possibilidade de concorrer a estas linhas de financiamento para 

implementar outros projetos. Desta forma terá de optar por se candidatar em nome do 

comité, ou fazer uma outra candidatura estratégica para o seu trabalho além do comité 

de cogestão. 

 

Infelizmente, o Mar2030 não constitui, na sua formulação atual, uma solução eficaz  para 

assegurar o funcionamento estruturado e contínuo dos comités de cogestão, pois não garante 

os recursos mínimos necessários para o funcionamento institucional dos mesmos. 

O Mar2030 está assim ao arrepio de uma resolução de 2023 do Parlamento Europeu1 

que reconheceu a importância da gestão partilhada das pescas como instrumento essencial para 

a sustentabilidade e resiliência dos recursos marinhos, valorizando expressamente o 

envolvimento das comunidades piscatórias e das partes interessadas (ponto X.). No mesmo 

documento, apela-se claramente aos Estados-Membros para que garantam o apoio financeiro 

necessário à cogestão (ponto 9), nomeadamente através do Fundo Europeu dos Assuntos 

Marítimos, das Pescas e da Aquicultura (FEAMPA), reconhecendo ainda a necessidade de 

financiamento adequado e estável para permitir a sua operacionalização efetiva (ponto 25.).  

 

Considerando que a cogestão foi legal e oficialmente reconhecida como um instrumento 

de gestão pelo Governo português, entendemos ser essencial que o XXV Governo Constitucional 

corrija a inação dos anteriores governos e assegure a adequada implementação deste modelo 

possibilitando todas as condições necessárias ao seu funcionamento efetivo. Apesar da 

 
1 Resolução de 18 de abril de 2023 sobre uma abordagem comum da União Europeia para os planos de 
cogestão das pescas (2022/2014(INI)). Disponível em: 
https://www.europarl.europa.eu/doceo/document/TA-9-2023-0132_PT.html  

https://www.europarl.europa.eu/doceo/document/TA-9-2023-0132_PT.html
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disponibilidade que os comités mantêm para procurar co-financiamento complementar 

(nomeadamente, através dos municípios, pescadores ou outros membros que compõem estas 

estruturas), apelamos a V. Exa. para que o Governo assegure, com caráter de urgência, um 

financiamento estrutural que garanta o funcionamento contínuo dos comités e a implementação 

dos respetivos planos de gestão. Sem esta resposta célere e adequada, o futuro da cogestão 

em Portugal estará seriamente comprometido. Neste sentido, solicitamos a V. Exa. que nos seja 

comunicada, com a brevidade possível, a posição do Governo sobre esta matéria. 

 

 A intenção de elaborar e entregar a presente carta à tutela foi aprovada em Assembleia 

Geral dos dois Comité de Cogestão, tendo a sua redação sido posteriormente aprovada pelos 

membros de ambos os Comités. 

 

Na expectativa de uma resposta célere, subscrevemo-nos com consideração, 

 

Comité de Cogestão para a Apanha de Percebe na Reserva Natural das Berlengas 

Comité de Cogestão para a pesca do polvo no Algarve 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Anexo I 
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